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ESTADO DE RONDÓNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N° 

\-kkà J 
DE L DE AGOSTO DE 2019. 

"DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO ARTIGO 
16 DA LEI N° 2501 DE 11 DE JUNHO DE 2018, 
QUE INSTITUI O NOVO PLANO DE CARGOS, 
CARREIRAS E SALÁRIOS DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIAS DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO 
OESTE — RO-IPSM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

VAGNO GONÇALVES BARROS, Prefeito em exercício da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste - RO, faço saber a todos os 
habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1°. Revoga-se o Artigo 16 da Lei n°2501, de 11 de Junho de 2018, 
que "Institui o Novo Plano de Cargos, Carreiras e Salários do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos da Estância Turística de Ouro Preto do 
Oeste-RO-IPSM, e dá outras providências". 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a lide junho de 2018. 
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